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Autor: Ver. Pedro Kaique Freire Menezes

Ementa: Dispõe sobre a vedação à nomeação para

cÍIrgos em comissão e funções de confiança, no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do Municipio
de Estância, de pessoas condenadas por maus-tratos a

animais.

Art. l,,Fica vcdada a nomeação, para exercicio de cargo em comissão ou função de confiança na

Administração Pública direta e indireta do Municipio de Estância, de pessoa que tenha sido

condenada, com trânsito em julgado. por crime de maus-tratos a animais, nos termos do art. 32 da Lei

Federal n'9.605, de l2 de fevereiro de i998.

§ l" A vedação prevista neste artigo não se aplica às condenações transitadas emjulgado antes da data

de entrada em vigor desta Lei.

§ 2" O impedimento cessará caso o interessado obtenha reabititação criminal, nos termos da legislação

penal vigente

Art. 2. O ocupante de cargo em comissão ou firnção de confiança na Administração Pública dilcta :
iidir"tu do Municipio de Éstância, deverá ser exonerado de oficio caso seja condena<io, coin iLi'''"-
em julgado, pelo crime mencionado no art. 1' desta Lei'

Art.3'Para os hns desta Lei, entende-se por maus-tratos qualquer conduta tipificada como crime

contra a fauna doméstica ou silvestre, inclusive cães e gatos, na legislação penal ambiental'

Art. 4. A proibição prevista nesta Lei aplica-se aos Poderes Executivo, Legislativo e às autarquias'

i.in,jlçõcs. entpresas públicas e sociedades de economia mista mnicipais'

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Estância,08 de outubro de 2025

Pedro Kaique Freire Menezes

Vereador
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GABII{ETE DO VERE,{DOR I(A'IQUE FREIRE

A presente proposição tem como objetivo reforçar os princípios constitttcionais da moralidade

e áa efrciência administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), vedando a nomeação e

determinando a exoneração de ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança quc

tenham sido condenados, com trânsito em julgado. por crime de maus-tratos a animais.

O cargo em comissão e a função de coniiança pressupõem relação de especial ltdúcia entre o

no-"-t" e o nomeado, devendo o ocupante apresentar conduta ilibada e alinhada aOs valoreS

eticos da Adminisfaçào Pública. Não se trata de penalidade adicional à condenação criminal.

mas de medida de proteção da probidade e da imagem institucional'

Parâ garântir proporcionalidâde e segurança juridica, esta versão da proposição acrescenta

cláusila exp.éssa de irretroatiüdade, preservando a situação de pessoas condenadas antes da

rigôncia dá tci c prevê a possibilidade de retomo ao exercício de cargos comissionados e

túçôes dc contiança no caso de reabilitação criminal devidamente reconhecida pelo Poder

Judiciário.

o Supremo Tribunal Federal já reconheceu, em julgamentos e de outros precedentes, que leis

qr. .itub.l"."* restrições à nomeação para cargos públicos, quando fundadas em exigências

de moralidade e idoneidade, não violam o principio da presunçâo de inocência. desde que

condicionadas a decisão judicial definitiva.

A conduta de maus-üatos a animais, tipificada no art.32 daLei n" 9.605/1998, é incompativel

com a função pública comissionada, especialmeDte diante da crescente relevância da prÔteção

animal como valor social e ético. A permanência ou nomeação de condenados poi tais ctir:s
em cargos de direção, chefra ou assessoramento comprometeacredibilidadeeâ!'-g!tinr!'{,,;"
da Administração.

portanto, a medida ora apÍesentada visa assegurar que a Administraçâo Pública Municipal esteja

composta poÍ agentes que representem. na pr'ática, o compromisso com o respeito à vida' à ética

. i ili, ,.*irraã 
"olno 

i*.-plo à sociedade e reafirmando a proteção dos animais como valor

inegociável do Municipio de Estância.

Diantcdocxposto,solicitamosoapoiodosnobresParlamentaresparaaaprovaçãodesta
rclcvante medida.

JUSTIFICATIV.{

Pedro Kaique Freire Menezes
Vereador
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colvrrssÃo DE LEcrsLAÇÃo, rusrrçn e nrnaçÃo HNAI,
Parecer a Ementa do Projeto de LeiN'11812025 de 08 de outubro de
2025.

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéri4 especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL a Ementa do Projeto de Lei No 11812025 de 08 de outubro
de 2025 que, Dispõe sobre a vedação à nomeação para cargos em comissão
e funções de confiançq no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Município de Estância, de pessoas condenadas por maus-tratos a animais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 28 de outubro de 2025

Go Pedro de Souzo Morais
idente etdrio

o Fonseca Santos
embro
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nnolçÃo FTNALAo pRoJETo DE LEI N, ll8/202s

(} { Dispõe sobre a vedação à
nomeação para cargos em
comissão e funções de
confiança, no âmbito da
Administração Pública direta
e indireta do Municipio de
Estância, de pessoas

condenadas por maus-tratos a
animais.

O PREFf,ITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE Sf,RGIPE, FAZ
SABER QUf, A CÂMARA DE VEREADORf,S APROVOU E EU SANCIONO A
Sf,GUINTE LEI:

Art. l"- Fica vedada a nomeação, para exercício de cargo em comissão ou função de
confiança na Administração Pública direta e indireta do Município de Estância, de pessoa que
tenha sido condenada, com trânsito em julgado, por crime de maus- tratos a animais, nos termos
do art. 32 da Lei Federal n' 9.605. de l2 de fevereiro de I 998.

§ l'- A vedação prevista neste artigo não se aplica às condenações transitadas em
julgado antes da data de entrada em vigor desta Lei.

§2'- O impedimento cessará caso o interessado obtenha reabilitação criminal, nos
termos da legislagão penal vigente.

Art. 2'- O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Administração
Pública direta e indireta do Município de Estáncia, deverá ser exonerado de oficio caso seja
condenado, com trânsito em julgado, pelo crime mencionado no art. l. desta Lei.
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Art. 3% Para os fins desta Lei, entende-se por maus tratos qualquer conduta tipificada
como crime contra a fauna doméstica ou silvestre, inclusive cães e gatos, na legislação penal

ambiental.

Art,4'- A proibição prevista nesta Lei aplica-se aos Poderes Executivo, Legislativo e

às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista municipais.

Art. 5"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala dâs Sessões da Câmara Municipal de Estância, 12 de novembro de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDÁÇÃO FINAL

Pedro Marcelo de Sousa Morais

Secret.itio

onseca Sanlo\
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